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~ ESTADO DO AMAPÁ 

Diário . Dficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

MACAPÁ, 10 DE AGOSTO DE 1990- 69 - FEIRA 

Governador do Estado do Amapá · 
Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secretári.o de Estado da Admi~istra9ão 

Dr. NILSON MONTORIL DE ARAUJO 

Procurador Geral do Estado 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Secretário do Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado do Trabalho o da Promoçiio Social 
Drl. MILNtA MART/NHA CARVALHO DE MACtÔO 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecim~tnto 

Dr PAULO CELSO DA SII:VA E SOUZÀ 

Secretário de Estado da !l.stiça e Segurança Pública 

Dr. ~MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1289 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto P.residencial de 23 . 05 . 
90 , combinado com o § 29 do Art. 14 do Ato ~as DisposiçÕes 
Constituciona'is Transitór ias , da Constituiçao Federal de 
05.10 .88 e na Lei Complementar n9 41 de 22. 12. 81 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear MANOEL ALFREDO FILHO, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Representação do Amapá em 
Brasília-DF Código DAS-1 01 .1, do Gabinete do Governador 
GABI . 

.r t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário: 

Macapá- AP, em 09 de agosto de 1990. 

• JOSe GILTO~ PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERt!O DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1290 DE 09 DE AGOSTO DE 1.990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de 
mai o de 1990 ,' combinado com ? § 2 9 do Ar t . 14 do Ato ~as 
~isposiçÕes Constitucionais Transitórias, da Constituiçao 
Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/ 12/ 
81. 

RESOLVE : 

Art . 19 - Tornar sem efeito, o Decreto (P) n9 07·59 , de 
23/05/90 , public~do no Diário Oficial do Estado do Amapá , 
de n9 0344 , do dia 28 de maio de 1990. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá- AP , em 09 de agosto de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VER{SSIMO TAVARES 

Secretário de Estado da Educação Cu ltura o Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secr etário de Estado da Fazenda 
Dr. C{CERO VEIGA D"' ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da lnfra - Estr.utura 
Dr. LUIZ CARLOJ DOS SANTOS 

Secretário Estado da Saóde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos ExtraordinArios 
Dr. JOSt MARCOLINO LINCONLN 

..... . 

GOVERNO DO ESTADO DO Al-IAPÁ 

DECRETO (P) N9 129 1 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pe lo Decreto Presidencial de 23 de 
maio de 1990, combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das 
DisposiçÕes Constitucionai? Transifórias , da Constituição 
Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/12/· 
8 1. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear PAULO ALBERTO DOS SANTOS e MANOEL YBI
RATAN HOMOBONO BALIEIRO, para comporem como membros efeti
vos o Consel ho Regi onal do Desportos do Amapá - CRD/AP e 
como suplentes INÁCIO BARROSO ROCHA, AGOSTINHO LOPES HENRI 
QUES NETO, ESTEVÃO· PICANÇO NETO e PAULO AI,BERTO DE SOUZA -
LOPES FREIRE . . 

Art . 29 - O mandato dos membros ora nomeados , encerar
se-a na mesma data dos membros já nomeados . , 

Art. 39 - . Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macauá-AP, em 09 de agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA?Á 

DECRETq (P) N9 1292 DE 09 DE rtGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05. 
99 , combinado com o .§ 29 do Art . 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tr ansitórias, da Constituições Federal de 
05.10. 88 e na Lei Complementar n9 41 de 22.12 . 81, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar C!CERO VEIGA DA ROCHA , Secretário de 
Estado da Fazenda, para exercer acumulativamente em subs ti 
tuição o cargo ' de Governador do Estado do Ama~á , no perío-
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do 'de 10 .a 12 do . corrente mes, durante -a ausehcia do res
~ectivo titular. 

. Art; · 29 - Revogam~ se as disposii;õe·s. em . c·ontrário .. 

Maçapá-AP, em 09 de . agosto de · 1990. 

. JOSf: GILTON PI NTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ ' 

' DECRETO (P) N9 1293 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 . 

O Governador do,·Estado. do Amapá, !-!Sando das atribui ções 
que l he . sã~ · conferidas pelo Deere to Presidencial de .23.05 . . 
90, combiri'ado com o § 29 do Art. 14 do Ato das DÍsposiçÕes 
Coniitüucionais Transitórias, da Constituição Federa~l de 
05 . 10 . 8_8 ~ n~·Lei Complem~ntai .n9 41 de 22,l2.8i, e tendo 
em yi~ta. o que cqnsta do Ofício n9 102/90- CEHA/AP, 

RESOLVE: · 

Retificar o Decreto ·(p) n9 1236, de 01 de agosto 
199Ó, publicado no Diário Oficial do Estado . n9 P391 
08.90? .qúe pas~a .a v ~gonir com a seguinte redaç~o: . 

de 
de 02, 

Art . ' 19 :- Exoriei:ar MAURO LÔB()J REZENDE, do cargo . em co
missão de Ch~fe d<! Dj.visão de Estudq s e P.rojet9s, Código 
IÍAS-101. 2 , da Coordenadoria Estadua l do ~)eio AmbÍef\t f'!.,.CEMA 
/AP , a parti~ .de . 01 de julho. do corrente ano ·. 

Art . 29 ~ Rivogam-se as dispos i çÕes , em contrár io. 

Macapá-AP, em 09 de agos t o dé' 1990 , 

JOSÉ ·GILTON PI NTO GARCIA 
Governador 

~OVERNO DO,. ESTADO DO AMAP,Á. 

· DECRETO (P) l'j9 129.4 DE 09 DE AGOSTO DE 19 9,P 

o Gov!! rnado·~ do Estado do Amapá, \.ls andp das atribui cii~s 
·q\.\e +"h~ s~q confer idas P.e l o Decret~ Presidenc~a+ · ~ !' . 23( 0 V 
9~ ; {:P,I!lb~l'\~dp cqm p § 29 dP. artigo 14 d<? J\to ' da~ Q~ S PÇ>. s j. ..,. 

. çõ~s Ç<?q~q.tljci qnai~ 1!rans i tórias da Copstj.tu i ç~o F~q ~ r<!l 
de 05/1 P/ 8? ~ n4 L~ i Ço~ple~entar n9 41 1 qe 22/12(?1 e ,~ ~~ 
d~ · e~ vis t ~ ·p t ~qr, dp Of tc i Ç> n9 ·446/90~SEAGA , 

RE~OLVE \ 

Ar t. 19 - Dis pens?r CLODOVIO \)A' SILVA ÇUIMA~p ~ ~a f4~ 
ção de co11q anç'! de S ~c.H' ~ ãri9 P,,~mini$P'9~~yo, cóq~&9 DAJ..,-
201. 1, da n~visão ~e L~v?nt,::mE_' nt() e C:o!l~(!r.v <içã_q d\" Solo ~ I 
PDRN/SEAG. 

Art. 2'? Revoga,m-se a s di s'pos i ç;ies ~m c p,ntrário. 

1-!aca pá-AP, ' em 09 q!' agosto qe 1990 •. 

. , J0$É G~LTON PINTQ GARCI(\ 
Gov.~ rl1?dc:n' 

GOVERNO DO EST!ú)q DO AHAPÂ - .. 

DECRETO (P)N9 1295 DE 09 DE AGOSTO DE . 1990 

O. doverpa~or qo Es tado ·do Amapá,. tisánd'o djlS a.Çr .ibu:i;çÕes: 
q1,1(! lh~ sãp çonfe r idas pelo. Decre to Presid ~?-I;J.<;: ~ a,l c!.e' 2)/05/ 
90·, combinado co~ o ·§. 29' ~o artigo. 14 do Ato das Di~·posi -
çÕes Constituc i onais Trans itórias . da Cons.tituiçã o Federal 
de· · 05Í10/8S e ~a Lei Comp l eme~p, ~9 4 t, de 22/12/81 e , te~ 

.do em víst~· ~ t eo.c do Qficio n9 '{146 / 90- SEAGA , . 

RESOLVE: 

Ar.t. 19 - Designar \VALHI R RAMOS DE GÓES, ocupan te do 
emprego de ·Agente Admi~is'trat~vo , ~l as se "Especial" , .refe
r ênc i a NI-32 , pertencen te· a T abel a Pe.rmànente do .. ex t into 
Terri tório ,Federal do Amapá, pa r a exercer a fun ção <j e con
fiança de Secretário Adm.inis t ra t ivo, cód i go DAI-.201 .1 ; da 
Div isão de Levan tamen to e Conservação de So l os/.DDRN/ SEAG. 

Art'. 29 .- Rev,ogam-se as di s posiçÕes em contrário . 

Hacapá..,AP; em 09 de agosto de 1990. 

. JOSÉ GILTON PINTO ÇARCIA 
Gove rna_dor · 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) .N9 1296 DE 09 · DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Esta do 'do Amapá, Úsando das atribuiçÕes 
que lhe são · conferida s pelo Decreto ·Presidenc.ial de · 23/05/ 
90, combinado com ci ( 29 do · a~tigo 14 do Ato das ·Disposi
çÕes Constitucionais Transitórias d·a Constituiçao Federal 
de 05/10/88 e na Lei Complementar n9 41, de 22/12/81 e, te~ 
do em v i sta o t e.or · do Ofí~ io n9 446/90-SEAG, · · 

RESOLVE: 

' Art. 19 :. Disp_ensar RA1~1UNDO DI AS TOHAZ, da função de 
confiariça ' de Chefe da Seção de Fomento. à· Produção Ani~al 
código DÀI-20 i. 3, da Div i são de Zoo.tecnia/DPA/SEAG .' 

Art. 29.- Rev~gam-se as disposiçÕes em contrário. 
Macapá- AP, em 09 de agós t o pe 1.990 . 

JOSÉ. GI LTON PINTO GARCIA 
Governador 

E$TADO 00-AMAPÁ 

PfÁR,JO Ofl.CJAL 

o~r!\RT~Miõ~TQ P!= '111.1r-fH:NªA ÓF!CIA!.. 
' Rua: c ·ànd!do Menqes, n9 458 .• Cenlro 

f.,laca pá - Esl ado do Amapá 

CEP p 8900 

Dr: JOSÉ ~UI Z BEZER.Rll PACHEÇQ 

Fones: 10961 ?2?·5364 
. 1096) 22 ~ - 3~44 ·Ramal 176 

Ct!nE PA g 1y1s,~g· PIO Gl!S.TQS. 

Sr . . MANO E~ MONTE DE ALME IPA 

Fone: 1096) 223·3444 · Ramal 1 ? ~ 

OH.Eff: QA !?-!VIS~O Pf Q!ST!HRU!ÇÁQ . . . . .. 
pra. TELt<ll\ ~' CALIX·TO D.C?S S. D~ OLI VEIRA 

Fpne: 10961 ?23 · 34~4 · R<jmal . 176 

GHEFf. D.A O.(V.rUBI,.ICAÇÕES Ç A:. G"ÁFIÇ~!? 
Sr. ·JECO~IAS A,LVES 'DE ARA QJO 

, f on e: (0961 223· ~444 . A.ama t ·1ú 

Qs textos ~nviados. ~ publi.ca~<\O ' deve,rão se r dalilo· 

~.calados e acompanhados de oficiei pu mem9 rando . 

O Diário Olicial ~o Es.\a~o do A.fll.ap ~ poderá ser en, 
contrado. para leitura nas Rep~esÉH11aç,ões do Go.verno 
do Am.apá e;. f!r~s flia/DF , .Rio' d.~ Janei ro/RJ e B~-
!é..1"1Es.1~d.o do Pará. · 

. ~1'f~lli.""'Etf'(O 

0?:30 às 12:QO horas 
Ho.rârio : Da s 

14: 00 às' 1 7: 30 l;to!as 

1?-'f\~ÇO$ - rV.B,l,CAÇQES 
• P 'l,bli~açOes • .centlmelros. dé 

co luna . . . ~ -. . •, . . . . . 

• Macapá .... . · •.... . 
•. O'u t r~s Cidades . . • • , .. 

• As ass in aturas são semes
tra_is e ve nefve is em 30 de 

junli ci à 3 1 de deze mbr o. 

Pr.eço do Exemp lar. 
Núme- ro a tr asado . . 

. RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

, .Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

. ÇrS 

33o·, o'o 
495 ,00 

5 ,00 
6 ,.00 . 

. Deverão. ser d iri g idas. Por escri lo .ao Di re tor ofe lmpré n· 
sa Of ic ial. do Estado do Amapá. , a t é s di.as após a publ i· 
cação . · • . · 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1297 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui ções 
que l he são conferidas pelo Decreto Pres idencial de 23/0S/ 
90, combina9o com o § 29 do art i go 14 do At o das Disposi -
çÕes Const itucionais Transi tórias da Consti t uição Federal 
de 05/1 0/88 e na .Lei Complementar n9 41, de 22/ 12/81 e , te:: 
no em vista o teor do Ofíc io n9 446/90-SEAGA , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a título preca~to, VANDA LÚCIA NU
NES CUNHA , ocupante do emp rego de Datilógrafo, classe "A" 
referência NI- 16 , pertencente a Tabela Permanent~ do ex
t i nt o Território Federal do Amapá , para exercer a função 
de confiança de Chefe da Seção de Fomento à Produção Ani
mal, código DAI- 201 . 3 , da Divisão de Zootecnia/DPA/SEAG . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rár io . 

Macapá-AP, em 09 de agosto de 1990 . 

Jose GILTON PINTO GARCIA 
Governado r 

GOVERNO DO ESTADO DO-AMAPÁ 

DECRETO (p)' N9 1298 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕe-s 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de 
ma io de 1990 , combinado com o § 29 do Artigo 14 do Ato das 
DisposiçÕes Constitucionais Transitórias , da Const ituição 
Federal de 05 . 10 . 88 e na Le'i Compl ementar n9 41 de 22 . 12. 
81, e tendo em vista o que consta do Ofício n9 448/90-SEA
GA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar EDUARDO JOS~ DE ANDRADE , da . função 
de .confiança de Ass i s t ente, código DAI- 202 .3 , do Labo~ató
rio de Patol ogia/DPA/SEAG . 

Ar t . 29 - Revogam-se as di sposi çÕes.em contrário. 

Macapá- AP, em 09 de' agos to de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1299 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são Cúnferidas pelo Decreto Presidenci al , de 23 de 
mai o de 1990 , combinado com o § 29 do artigo 14 do Ato das 
Di~posições Constitucionais Transitórias , Constituição Fe
deral de 05 .1 0.88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 de de
zembro de 1981 e t endo em vis t a o que cons t a do Ofí cio n9 
448/90-SEAGA. 

RESOLVE : 

. Art . 19 - Designar , a titulo precário, LUIZ FERNANDO DE 
LI~~ FIGUEIREDO , ocupante do emprego de Engenheiro Agr ôno

·mo , c l ;;.sse "A", r ef erência NS- 11, Per t encent e a Tabela Per 
· manent e do ex tinto Território Federal do Amapá, para exer

cer a funçãq .de cor:tf_i ança de .Assistente , . .códi go DAI-202 . 3 , 
do Laboratóri o de Pa t ologia DPA/SEAG. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-AP , em "09 ' de agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

D~CRETO (P) N9 1300 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Gove rnador do Estado do Amapá , usando das atr ibuiçÕes 
que lhe são confer idas pel ; Decreto fresid~ncial, de 23 de 
mai o de 1990 , combina~o com o § 29 do Artigo 14 do Ato das 

Disposições Constitucionais Trans i tórias da Constituição 
Federal de 05 . 10.88 e n; Lei Complefuenta; n9 4 í de 22 .1 2 . 
81, e tendo em vi s t a o que c~nsta do Ofício n9 448/90-SEA
GA . 

RESOLVE: 

Art.· 19 - Dispcnsra V ANDA LÚCIA NUNES CUNHA, da função 
de confiança de Secretário Administrativo, códi go DAI-201 . 
1, da Coordenado_ri a Setorial de P.lanejamento/SEAGA. 

· Art. 29 - Revogam- se as di sposições em contrário. 

t-tacapá-.AP, em 09 de agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Gove rnador 

. GOVERNO DO. ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1301 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Es t~do do Amapá , usaQdO das at ribuiçÕes 
que lhe são confer idas pe1o pecreto Pres idencial , de 23 de 
ma i o de 1990, combinado com o § 29 do Art igo 14 do At o das 

· DisposiçÕes Constitucionai s Tr ansitórias , da Constit.uição 
Federal de 05 .1 0 . 88 e na Lei Compl ementa r n9 41 de 22 de 
dezem~ro de 1981 , e tendo em vi sta o que consta do Ofício 
n9 448/90-SEAGA, 

RESOLVE : 

Art . 19 -Designar, a ti t ul o Precário , RAIMUNDO PIRES 
DOS SANTOS , ocupante do emprego de Agen,t e de Limpeza e 
Conservação classe "A" , re f erência NA-05 Pertencente a Ta 
bela Permanent e do extinto Território Federal do Amapá , pã 
ra exer cer a fu nção de confiança de Secretário Adminis 
t rativo, códi go DAI-201 .1 , da Coordenador ia Setorial de 
Planejamento/SEAG . · 

Ar t . 29- Revogam- se ~s disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP , em 09 de agosto d~ 1990 

ROBERTO GARCI A SALMERON 
Governado r Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1302 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo·Decre t o Presidencial de 23 . 05 . 
90, combi nado com o § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias , da Constituição Federal de 
OS . 10. 88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 . 12 . 81, e t endo 
em vi sta o que consta qo Of íci o n~ 503/90-SEAGA, · 

RESOLVE: 

Art . 19 - Dispensar .MARILENE VI DEIRA RODRIGUES , da f un
ção de confiança de Chefe da Seçã.o de Cadas tro , da Divisão 
de Coloniza ção e Cadastro/DDR, Código DAI-201 . 3 , da · secr e
taria de Agr icultura . 

(\rt. 29 _: Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 09 de agos t o de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA ' 
Governa dor 

·GOIIE8'1.J DO ESTADJ DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 13'13 de rf) de agosto de 199'1 

O Gover nador do Esta do dO Amapá , usando dai§ atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Preside~cial de 23 .05 . 
9J, combi nado com o § 2º do Art . 14 do. Ato ' das Di sposiçÕes 
:onstitucionais TransitÓrias , da Constituição Federal de 
05 .1 J .88 e na Lei Complementar n2 41 , de 22 .12,.81 , e tendo 
em vi sta o que consta do OfÍci o nº snJ/ 90- SEAGA , 

P.ESOLVE: 

Art . 1º - Desiqnar CONCElÇÃO MARTA NERY CAVALCANTE , oc~ 

. I 
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pa ntr: cio 'emprego de Agente Adminü;tratlvo, Classe "A", Re- . 

ferêr.cia Nl 20; c;!a Tabel a Pennanerd;e do e~ tinto Território 

-"edera1.do Amapá, para exercer a f unção de confiança cleCh~ 
o e da Seçãq ele Cadastro , da Di visão de Colonização e r.ada~ 
t:rb/ODR, f:Óci iuo : 'DA ; -2Dl. 3, da Secre t a ria de flr:Jri.cultur.a . 

PESOLVE :: 

.1\rt . 1º - Extinguir 'as , Primeira,. Segunda , Terceira 
Quarta e ' Qui~ta Delegacia, da Divisão de Poiícia da Capi 

tnl do Depártamento Geral ' de Policia. 

.Art . 2º - Ext inguir as De-legacias, de A'cidentes .- · DÁ~ 1\r.t . ·2º - R!i!voaam-se as dispos içÕe s e·m cor.;trário , 
' de I nves tigaçÕes e Capturas - DIC e d:e Costumes· e.oivsrsÕes 

- PÚblicas - DCDP , da Divisão de PolÍcia Especializada do-De · 
partament o Geral de Po l Ícia . 

.JOSÉ GILTON P fNTO r;/\r1CI/\ 

Governador . 

.GOVERIIJO DC Ei3Tf\DO DO 1\Mf,PÁ 

DECRETO ·( p) N9 1304 DE DJ DE f\.GOST.D DE 199[) 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuÍçÕes 
que lhe são conferidas pelo Dect'eto. Presidencial de 23 .05. · 
90, combinado com o ') .2º do Art . 14 do Ato das Disposi_çÕes 
Co h::; ti t ucionuis Transitórias, - da Consti tu içao Federal de 
. . . l 

05 . 10 .88 c nu Lei Complementar nº 41 , de 22 . 12 .81; e · tendo 
em vist:a: o que consta do. OfÍcio nº 503/90-SEAGA, 

RESOLVE :_ .. 
· Ar·t . .1º - Exonerar .MANOEL GOMES DE SARGES, do cal'yo em · 

comissão ele Chefe da Ôi~isãn de Organização Rur~J/ODn , CÓ- .. 
dino Df\5- HJ) .. l. da Secret aria de Agricultura . 

(lrt : 2º - Revogam-se as di s posiçÕes em contrário . 

MacápiÍ-;Ap , em .09 de agosto de . 1990 ., 

JOst GITLTON PINTO GAGC IA 
Governador 

GOVERNO DO. ESi ADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) N2 lJQ5 DE 09 QE AGOSTO DE 199!) 

O Gove r-nador do Estado do Amapá; · usan~·o das atribuiçÕes 
que lhe ·sãci conferidas pelo ·Decre t o Pres ide nc-ial de 23 .. 05. 
90 , combinado com o § 2º d~ Í\r t . 14 do A to das DisposiçÕes 
Co no. ti tucionais· Transitóri a s ; de Consti tuição Federal · de 
05 . J.CJ. 88 · e na·, l.:ei Complemen tar n9 Lll, de 22 . 12 . 81 i · .e tendo 
em · vb La o que c-ons ta do OfÍcio nº 503/90-tOTERRA,_ 

· PESOLVE:. 

/\rt. 12 - Nomear TRÀCEMA MIRA. MARTEL, para exercer o 
c in,jo em comis'são de Chefe · da Divisão de Orl]anização Aura;)./ 

DDíi·, c.Jdigo DAS- 101'. l , da. Secretaria de Agricult~ra. 

1\rt. ? º - · Revogam se as disposiçÕes em contrário ; 

Macapá- Ap, em rB de" agosto de 199(1 . 

__ _ .... _ .. -·-· -·-· 

josÉ GTLTON PINTO GARCIA 
Governador 

. GOVEFNO DO ESTADO DO A~lAPÁ 

DECFETO ( N) Nº 0%0 DÊ 'E [JE AGOSTO DE 1990 

· ·o-Gbé3riiadór d~ Es t ado do Amapá; u sando das.atr'ibuiçÕes 
'1U 8 ll1e são confe l"ida::; pe l o" Dec reto P'r eside ncial de ~3 -. os·. 
90 , comb!.nado com. o § 2 9 do Ar tigo 14 do ·At o das Dispos i :.. 
çÕes Cons ti t ucipnais Tr ansi.tÓria s da Cànsti tuiç~o Federal 
de O:'J .10 . 88 é: na ' i:.ei Com-plement ar n9 dl , de 22 .12 . 81 e ten
do em viste a nece·ssi::!ade de criar; r.o· 3m.biw da Secreta :
!"ia de Estado da J l.1s t iça e Segum nça PÚblica; uma es~ru tu- · 
;·a ma is ef"ic~ente , com vi sta a . me~hor apri morar as a ti vida
:leci de ... Pol{~ia Jud~ci9r~ia· ; 

Art . J9 - E-xtinguir a Deleg·acia de Feitos Especiais 

vinculada a Corregedoria Polic~~i. 

Art. 4 º .- Revogam- se as .disposiÇõe~ em cor:trário , 

Macap,á- AP , (B . de agosto de 1998, 

JOSÉ GILTON PINTO GA8C~A 
Gov~rnàdor 

., 

GOVEP.ND DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO ( N} Nº 006;1 DE _(B DE . !I.GCSTO DE 1990 

o· Governador do . Estado dà Ainapá, usando das atribuiçÕes 

que lhe s:3o conferidas pelo De creto Presidencial; de 23 de 
maio de 1990 , combi nado co~ o § 2º do artigo 14 do At o das 
DisposiçÕes Cons t itucionais Trans itÓrias âa Constitui 9ão 

Federal. de 05 . lfJ . 88 e na Lei Com plemen t ar n9 ' 41 de 22.12 . 
81. ' . 

Considerando. a necessidade. de .di namizar Os . trabal hos 
da PolÍcia· Judiciári a; res trúturando- se para proportianar 
uma. melhor ~pe-racioncilidade no atendimento, inspirando 1des 

ta f~rma, confiança, tranq~ilidad~ ~ segu~ança à Sociedade~ 

PESOLVE: 

Art . 19 Criar, ho âmbito da Secr etaria de Estado da 
Justiça e Segurança PÚblica; . em l º; ·2º •e · Jº DelegaciasMe'

. tropoli tanas , subordi'~adas à Di visão de 'policia da Capital 
do. Departamento Geni1 de PolÍc.~a; 

Art .. 2º - Criar a Delegaci a-de Fui:"t!Js e . ·Roubos,· s ubor..: 
di nada ~ Di visão de PoÜ~ia Especializada; do Departamento 
Geral. de PoÜcia; 

· Art. :3º - Criar a De l egacià Met r'opoli t ana do Mun:l.dpio 
. de Santanà; ·subordinada ~- bivisãci de PolÍcia do Ihteriàr 

da óepar.tamento Geràl de Po licia; 

Art . . 49 - Os cri téhos ·de :"unéiohàmehto ser-ão kstâi:i~ie 
cidos pel~ Depart amento Gerai de .'Polida~ 

Art, 59 :.. Rêvàr;am~sé as ciis pos iÇÕes . '"m contrário . 

· Ga.verriador · · 
. ' 

:!'>:~ .. f':-"?:··~·:s;;~s ...... :~-·~v.,_., ... ,~ .... ; ... ~...,.~ .... ·::·:'C•'•;•,.,::~~.,.-; ... ·~~ ~. . ~-.... ~: w,"'~ . =~_,. , -

DECREt o (,'j) iit ~ oó62 DE o5 dt AGosm & i9s'à 

o Gt"ivÍúnédàr dti'E:st~di:i do Ãmipl "I;J~ii"dà 'cta§ atd.bGi 
Ç5es .que Üie sãÓ ~Or.feridas pei'ci Decret~ ·prêsidenéÚl , dH: 

2J : 05 ." 0 ; canbinadÔ càm o .§ 2 º d9 !l.i"Í:: i 4 .. do Ab'J dasDis
pa;;l.çõ~s _"consti.tLici.onai s Trans i t ÕHás ; da Cán~Ü:i ~~irtãó F e--: . 
dp ra l de 0 5, io ,BB e. n3 Lei CÔf"!l piem'entar .nº ,.4i de 22: 12 .81; 

co:liSIDERANDO as dis'posições ccin ' i das nô D~créto ( N ) 

2 0017 , de Jll de març o de 1990', . ciúe da' n ova Jrganizaçã o 
uO Pocier .Execu ~i vo do Estado do Amapá; ' 

,...,~ . " ..... ... .......... ':'-"'· ' ··:· ·~ ·· ~-· · · · ·~ 
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CONSIDERANDO tambén a necessidade de estabel ecer remu
neraçõo adequada aos nÍveis de responsabilidades assumidas 
pelos servidores que desempenham a t ividades a nível de Se
cre tariado no Gabinete do Governador, Ca~ Civi l, b-Che
fia Civil, Sub Chefia Militar, Divisão de Apoio Adm1nistr~ 
tivo e Coo,denador ia de Comunicação Social . 

; 

DECBETA: 

Art . 12 - Ficam criadas as Gratificações abaixo espe -
ci fica das no Gabinete do Governador, para as S6cl'etaries 
que atuam na Casa Civil, Sub Chefia Civil , Sub Chefia Mil~ 
tar, Divi são de Apoio Administrativo e Coordenadoria de Co 
municação Social , senoo: 

DENOAINAÇIID. QLJAr.ITIDADE VALffi (Cr$) 

Gratifi cação Tipo 3 - Casa Civil 04(QUAffiO) 
Gra tifi cação Tipo 2 - Sub Chefia 

Civil e 
Mili tar 04(QUAffiO 

Gratifi~ção Tipo 1 - DAA e Co -
mt:nicação 
~ocial l 03(TR~S ) 

20 .000,00 

15.000 ,00 

10.000 ()() 

1 ONICO - Os valores das Gra tificações ae que t rata e~ 
t e Art igo, sofrerão majoração, automáticas na mesma data e 
proporção dos Índices OfÍciais de reajustes salariais dos 
Servidores PÚblicos Civis, 

Art . 22 - Fica delegada competência ao. Chefe da Ca$6 
Civil para designar os servidores que perceberão as Grati
ficações constantes no Ar~ . 12 deste Decreto . 

Art. 32 - Est e Derreto er tra e~ vigor a part ir da pre
sen te data , revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de agosto de 1990. 

Jai~ GIL TON PI NTO G'\RCIA 
Governador 

GJVER~ 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECFETO ( E) Nº 00?6 DE C9 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador oo Estado do Amapál usando das atr1bui -
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
23 .05 .90, combinado com o§ 22 . do Art. 14 do Ato das Disp~ 
siçÕes Con'stitucionais 'Fransi tórias , d~ cnns':i tuição Fede
ral de 05.1~.88 , e na Lei Complementar nº 41 , de 22.12 .81)· 
e tendo em vista o que consta do Tele~ nº ll0/9n-SENAVA, 

FESOLVE ~ 

Art.' 12 - Autorizar em caráter excepcional , o pagamen
to em nome de SERGIO A111.JANA ELARRAT CANTO, Agente da SENAVA 
em Bel em-PAl por meio de Suprimento de Fundos , nos Termos 
do Ítem I , do Art. 45.do Decreto nº 93.872, de 23 de .dezem 
bro de 1986, até o valor de CrG-100 . 000,00 (Cem Mil Cruzei 
ros); para pronto pagamento de despesas ref erentes a oper; 
çÕ~s portuárias em Belém~PA e outras necessárias ao ' funci~ 
namento das embarcaçÕes da SENAVA , sendo Cr(~-60. 000, 00( Se~ 
senta Mil Cruzeiros), para ser aplicado na aquisição de M; 
ter ial de Consu'mo e. Gr$-40 . 000 ,00 (Quarenta Mil Cruzeiros) 
em Outros Serviços e Ehcargos .. 

Art . 2º - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recurso F.P .E, Programa de Trabalho 16905662.471, 
nos Elementos de Despesa 312G.80004Aaterial de Con~umo P. 

3132 .0DOO-Outros Ser viços e Encargos . 

Art . 32 ·- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em n9 de Agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GJ\tt:RIIO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECFETO (E) N2 0077 DE r:B DE AGOSTO DE 1990 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferi das pelo Decreto Presiden~ial de 23.05. 
90 , combinado com o § 22 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionai,s TransitÓrias , da Constituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Complementar n2 41 , de 22 de dezembro de 
1981 , e tendo em vista o teor do OfÍcio n2 0177/90-SEJUSP. 

RESOLVE : 

Art . 12 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento 
em nome de DEUSDETH FARIAS BARBOSA , Auxiliar em Assuntos 
Culturais, Ref. NM-24 , por meio de Suprimento de Fundos men 
sal ,. nos termos do Ítem J, do Art. 45 do Decreto n2 93.872~ 
de 23.12 .86, no valor de 6.224 BHJs, do mês anterioracon
sessão , para pronto pagamento de despesas de Manutenção Ad 
ministrativa , da SECFETARJA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN 
ÇA PÚBLICA e suas Uni~ades. -

Art. 2º - A referida despesa deverá ~er empenhada na 
Fonte de' Recursos F . P. E, Programa de Trabalho nº 06301)212. 
463-MANUTENÇÃD DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA, Elemento 
de Despesa-3120.00n-Material de Consumo e 3132. QnoD- Outros 
Serviços e Encargos . 

Art . 3º - Revogam-·se as disposiçÕes eni contrário . 

Macapá-AP , em 09 de Agosto de 1990. 

JOSt GILTON PI NTO GARCIA 
Governador 

GJVERIIO 00 EST AOO 00 AMAPÁ 

OECFEm ( P) N2 OfJ78 DE ffi DE AGOSTO DE 1990 

O Gover nador do Estado cto Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial. de 23 .05. 
90, combinado com o § 22 do Art . . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais· Transitórias, da Constituição Federal ·de 
05 .10 .8B .e na Lei Complementar n2 41 , de 22.12.81 , e tendo 
em vista o teor do OfÍcio n2 0377/90-GABI/SETRAPS, 

FESOLVE: 

Art. 12 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento 
em nome de ALDEN IZA FRANÇA TERAN, por meio de SUP.JU~NTO 

DE FUNDOS, nos termos do Ítem I , do artigo 45, Decreto n2, 
93 .872, de 23 de dezembro de 1986, até o valor de C~ -
500 . 000; 00 ( QUIM-ENTOS MI L CFUZEIF()S ), sendo Cr$ 300 .000 ,1'Xl 
( TPEZENTOS MIL CFUZEIAJS) para ser aplicado na ~qu1:nção 
de Material de Consumo e Cr0 200.000)00 (DUZENTOS MIL CftJ
ZEI ROS) em outros serviços e Encargos. · 

Prt. 2º - A referida áespesa deverá ser empenhada na 
Fonte F:P .E . - Program~ de Trabalho 15814862~466 - Assis
tênci a e ~romoçio Socia l no ~lemento de despesa 3.1.3.2.00 
~outros Serviços e Encargos e 3.1 .2. fJ .OO- M~terial de Con 
sumo. 

Art. 3º - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em rE de agosto de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALI.EFON 
'Governador Subst ituto 

GOVERNO DO ESTAOO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 542/90-SEAD, 
.·.' 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA€ÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes l egai s, conferidas pelo De 
ereto (N) nQ 0005, de 22 .02.89) e t endo em vista o que 
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consta do Ofício n9 OÍ37/90- GAB/COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover o servidor ~~RIVALDO JARDIM LOBATO 
ocupante do emprego de Agente Admi nis t rativo classe· "B" 
~eferência NI-22, pertencent e a- Tabela Perma~ente do ext i~ 
to Território Federa.l do Amapá, lotado no Gab ine te .do Gp :
vernador- GABI, par a -a Seçretaria de Es t ado da Educação. ' 
Cultura e Espor te . 

Art. 29 - .Revogam- se as disposiçaes em contrário. 
Dê-se .ciência, cump ra-se e publique- se .. 

GABINETE DO SECRF.TÃRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- Ap . 
03 de agosto de 1990. 

. NILStlN NONTORIL DE. ARAÚJO 
Secre tário de Administração 

GOVERi\0 DO ES TAOO 00 AMAPÁ 
SECBETARIA OE ESTADO DA AO'IHNISTRAÇÃO 

P~TARIA (P) NQ SL-3/90- SEAD. 

O .SECBETÁRIO DE A0.11NISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
A'Tlapá, · u sando de suas o tribuições legai s, con.feridas pE!lo 

Oecr éro (N) n9 0096, de 06 de ncvemtro de· 1989, e t endo em 
visté! o que consta do Proces$o n 2 2lJ790. 0063.3l /9D:_SEAD, 

RESOLVE 

Ar t . 12 - E1<cluir do re l acionamento constan te do Decr e 
to (P) nç 0738, de 01JJ4 . '32 , . p ublicado no n{ário 'lfiri ~ld~ 

extin7.ci. TerritÓrio f:elie:-al do Amapá , de n2 36:B, de .02./04/. . 

"2-, o ser vidor OTON MIRAN[}II. Cf ALENCAR ,. ocupan te dó empreg~ de 
Pr ofessor de Ensino de l Q e 2 Q Graus , Cl asse "!::", r eferên

cia '2 , pertencente a Tabe'l a ·Permanente .do extinto Terr itÓ

l"i_o Feder·a l do Amapá , l otado na Secrut~ria de Estado · da 
Educili;:ão, · Cultura e Espcrte .. 

Art; 22 .- RJ:vogom-se a: di s posições em contrário . 

oê- se ciência , cumpra-se e publique-se . 

GAB fii!ETE OC ÚCBETÁRIO DE .AQIHNISTRAÇÃO, 
·03 de agosto de 193~ . ' 

NILSDN .XmNTOfiiL DE ARAÚJO 

Sec~etá:io de. Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA-DE ESTADO DA- ADHINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 544/90 - SEAD. 

. O SECRETÁRIO DE AD~ÍINISTRAÇÀO -do Governo do Es tado do 
Amapá, usarido das atr ibuiçÕes l egai s , confer i das pelo De
creto (N) n9 '0005, de 22 .02. 89, e t endo em vista o · que 
consta do Ofíci o n9 1 669/90~SP/SEAD, 

RESOLVE : 

Ar t. 19. - Fazex: rever ter a"\epar tição de Origem; a ser - · 
vi dor a ~~IA DO ROSÁRIO NASCIMENTO .DOS PRAzERES; ocupán te· 

· do· emprego dé Auxilia r de Enfe rmagem cl asse "A", r'eferên -
cia NI-22, ,pertencent e .a Tabela Permanen t e do extinto Ter
r itório Feder al do Amapá , lotada na Secr etaria de Es t ado 
da Saúde , que se encontravá cursando Licenciatura Plena em 
Biol ogia na Universidade_ Rural do Rio de .Janei ro. 

Ar t . 29 - Revogam-se. as dispos i çÕes em contrário . 
Dê-s~ ci ência, cumpra-se e publ ique-s: · 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINI STRAÇÃO, em Ha.capá-AP 
07·de ~gosto de. 1990 . 

_, 

NILSON.- MON.TORIL DE ARAÚJO 
Secret ario. d.e Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO M~PÁ 
SECRETARIA DE. ESTADO DA ADMINI STRAÇÃO 

PORTARI A (P) --N9 5Í6/90 - - SEAD. 

O ·SECRETÁRIO DE ADNINISTRAÇÃO do Governo do" Estado . - . do 

Amapá, usando das atribuiçÕes le.gais , conferidas pelo De
.cre to (N) n9 0005 , de 22 .02 .89 , e tendo em vis ta o que 
consta doMemo n9 016/90-DSA, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Remover o · servidor ELIEt "DE MELO PEREIRA, ocu 
pante do empr ego de Notprista- de Ve í culos Terres tre, códi:: 
go LT- T0-902 , Classe "A", r eferência NM- 14, pertencente a 
Tabel a Perma~ente do .ext i nto Terr itór i o Federal do Amapá· , 

.· l otado no Departamento de Es t radas de Rodagem/ DER- GABI; ·pa 
r a a Secretaria de Estado da Fazenda; -

Art. 29- Revogam-se às disposiçÕes etn contrário . 

. Dê-se ciê~cia, cumpra-se e ~ublique-se . 

GABI NETE DO SECRETÁRIO DE ADHINISTRAÇÃO, em Hacapá- AP 
· 06 tle agosto de 1990. 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO · 
Secretário de Administr ação. 

· GOVERNO 00 ES mW DO A:<AAPÁ 
Sf!JiElARIA DE ESTAOO ·DA. ACMINIS TRAÇM 

PffiTARIA. ( P} N2 234/90-SEAD. 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO o::: PESSOAL,· usando das atri 
buições qL•e · l he são co11ferida~ p::~r .delegação· de comps t ên-. · 

cia , através do O~creto (E) n ' fJ!!l , de 14 de . out ubro · de 
1g911 , rlr Exin º . Sr . Gover nador d::~ e;·.tin to Ter ritório Federal. 

do Amapá e, tendo ein vista o teor d~ Memorando nº 045i/90 -

DC/SEAD, 

RESOLVE. 

·Alterar o texto centr al r!iõ ·Por taria (.~) . n2 261, de 02 
de agosto de 1989 , que passa a · vigorar co11 segui nte' reda

ção: 

CÓm ·base no arngo 22 , §§ 1º e 3º da Lei n2 6 . 7-:::c/79, · 

co11 a a l ter ação introduzida pe lo Decreto- lei n2 1 . 746/79. , 
combinado ccxn o artigo 39 , § 2 º ao Decr eto-iei n ç 1. 746/79, 
combinado · com o artig.:' 32 , §· 22 do Decr eto n 2 1 . 445í76, ccxn 

a: ne ya redação da dó' .. pelo Decreto-' lei n Q 2 .270/85, alterado 
pelo artigo lO do Oeê::reto.:.lei n; 2 . 36'5/87 e Lei nº 7 . 706/3'":.. 
e , t en.do em vista ' ' ex~rCÍcio durant e oito (08) al)os com

p l etos em cari]CS em comi'ssão do Gr·upo· Direção ·a Assessora

mento Superior es , ·neclaro que a ser vidor JOSt UBif1AJARA DA 
SILVA, . ocupante do car go · de Médi co, cÓdigo 1\S-520, classe 
.~8" refer ência 1\S-12, pertencente a o Quadro Permanen t;e do 
extinto lerr itÓrio Federal do Amapá , lotado na· Secre.taria 

· de Est"!do da·Administra~ão, faz ju: _a contar de 30/07/90 ,· 
a ter adi cionado ao vencimento co respectívo cargo efetivo, 

a imp or tância e qui valente u f r ação de t rês quin tos -( 3/5) do 
car go em com>~ssão . de Chefe do Ss rviç:o r~édi.co . Pericial, cÓ

digo DAS-lOi.l. 

CtP/\RTAMENTA DE PESSOAL, err Macapá--AP, 02 de 

. de 1990 . 

Maria. VitÓria ·Machado 
· Di retora do DP/A~ 

GOVERNO 00. ESTADO OQ AMAPÁ 
SED;1ETARD\ cE ESTADO DA Aa,lNISTI.AçM' 

POfliAR~ A ( P) N2 235/ 90- SEAD. 

agosto 

_ Q OIRET.OR DO DEPARTAMENTO DE P8?SOAL, usando· das a tr! 
buições que l he são conferidas por del egação de competên -
cia , através do Decreto: (E) n2 041, de 14 de outübro de 
1976 , dc- . Exmº . Sr- . Governa dor do ·extinto Ter r itÓrio Feder al. 
do Amapá e, tenrio -e'll vi s ta do ,'./l_smor ançlo n Q 004/90- DC/ SEAO, 

· RESOLVE 
· Al ter ar o texto central da Portaria (P} nº 262, de 02 

de agosto de 1989. que passa iJ vigor cor. õ seguinte reda

ção · 
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Co11 base no artigo 22, §§ 12 e .3° do Lei n2 6 . 7'32/ 79, 
com a alter ação i ntroduzida pelo Decreto-Lei nº 1. 746/79 , 
combinado com a a rtigo ~2 , § 22 do Decreto-lei n2 1746/ ?S , 
combinado com o a r Ligo 32 , § 22 do Oecr.eto n2 1. 445/76, c011 
a no va redação dada pelo Decr eto-lei n9 2 . 27~/ 5 , al terado 
pelo ar t igo 10 do Decreto-lei n' 2 . 36~/ '7 e Lei n~ 7. 706/39 
e . tend, em vista o exercício duranle oi t o (08) anoscanpl e 
tos em funçãà de confiança do Grupo r:ir eção e Assistência I; 
t ermediárias, declaro que a servidora A!'l'AINDA \1AR TINS !l.JE
DES, ocupante do cargo de Auxiliar Oper~cional de Serviços 
Diver sos, código r>M-812, classe "Especial", refe r ên.cia NA-
26, pertencente ao Quadro Permanen te do extinto TerritÓrio 
Federa l do Amapá , lo ta da na Secretaria de Estado da 1\gri

cultura e do Abastecimento , faz jus a i:ontar de 21J/07/9o , 
a ter adicionado ao vencimento do respec~ivo cargo efetivo , 
a impor t:.incia e qui valer te a f r ação de t rês quintos ( 3/5) da 
ft ção de confiança de·secretári o Administr ativo , cÓdigc 
[)'U-201.1. 

DEPARTA'.1ENTO DE PESSOAL_, em Macapa.:AP, 02 de agos to de 
1990 . 

Maria VitÓria Machado 
Dir etora do OP/AP 

OOVERNO DO ESTADO 00 A'fl.APÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AO.liNISTRAÇí'íO 

PORTARIA (P) N2 237/90-DP/SEAD. 

O DIRETOO 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL , . usando das atri 
que lhe são conferi~s por delegação de canpetência , atr a: 
ves do Decreto (E) 'n2 041, de 14 de ou tubro de 1976, do 
Exm2 . Sr . Governador do extinto Terri tÓrio Feder a l do Ama

pa e, tendo em vista o t eor do Menorando nº 041/90-DC/ SEAD 

RESOLVE 

Alterar o texto central de Por tar ia ( P) nº 263, de' o2 
de agosto de 1989 , que passa a vigorar com a seguinte reda 
ç au· 

Com' base no artigo 22 , §§ 12 e 32 da Le i nº 6 . 732/79 , 
com a alt~ração introduzida pelo Decreto-lei nº 1 . 746/79 , 
combinado com o ar tigo 32 , § 22 do Decr e t o-lei n2 1. 746/ 79, 
combinado com o a r tigo 32 , § 22 do Decr eto nº 1.445/76 , com 
nova redação dada pelo Decre t o- l ei n2 2 .270/P5, alterado pe 
lo ar t igo 10 do Decr eto-lei n2 2 . 365/S7 e Lei nº 7. 706 e: 
t endo em vista o exerCÍcio duran te oi to ( 08) anos canP.letos 
em função de confiança do Grupo Direção e Assistência In te_!: 
mediárias, declaro que o servidor ROOSEVET CAVALCANTE MA
CIEL, ocupante do car go de Agente de PolÍcia, classe "Espe 
cial " , Padrão II, pertecente ao Quadro Pennanen te do e x ti;:; · 
to Ter ri tÓrio Federal do Amapá, lotado na Secretaria de E; 
tado da Jus tiça e Segurança PÚblica, faz Jus a contar d; 
30/07/90, a t er adicionado ao vencimento do respectivo car 
go efetivo, a importância equivalen t e a ·. fração de 3/5 a; 
função de confiança de Assistente , cÓdigo DAI- 202 . 3 , da Di 
visão de PolÍcia da Capi tal/DSP/SEJUSP. 

DEPAR TAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP, 02 de agos to de 
1990 . 

Maria Vi t Ór:ia rAachado 
Dire tora do OP/AP 

GOVERNO DO ESTADO D0 AMAPÁ 

CONISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 

O Governo do Estado do Amapá, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação , avisa aos interessados que estará 
rea l izando Licitação a nível de Tomada· de Preços , com a fi 
nalidade de adquirir os materiais abaixo relacionados. -

Tomada de Preços n9 038/90-CPL/GEA , para compra de Gêne 
ros Aliment í cios , a ser realizada no .dia 27 de agosto d~ 
1990, às 09 :00 horas . 

Tomada de Preços n9 039/90- CPL/GEA , para compra de Mate 
rial de ExpedienLe , a ser realizada no dia 21! de. agosto de 
1990, ãs 09 :00 ho~as . 

Tomada de Preços n9 040!90- CPL/GEA, para compra de Mate 
rial Permanente Hospitalar e de Escritório, a ser realiza: 
da no dia 29 de agosto de 1990, ãs 09 :00 horas . 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes , os · .Edi
tais completos e outras informações necessárias , poderão 
ser obtidos no seguinte endereço : Av. FAB n9 0087 - CENTRO 
Secretaria de Administração - SEAD , Sala 17, Estado do Ama 
pá , no horári o normal de expediente do Governo. 

Macapá-AP , 07 de agosto de 1990. 

RAIMUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Presidente da CPT /r.EA 

GOVERNO DO EST~O DO AMAPÁ 

COMPANHIA DE ÁGUA E'ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

EDITAL DE CONCORR~Nr.TA PÚBLICA N9 01/90- CAESA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

A P R O .v 0 : 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
_Secretâ r ia de Obras 

e Infra- Es t ru tura 

_A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA , t orna pÚ 
bl1co para conhecimento das empresas interessadas que , por 
motivos admini strativo , a abertura das pr opostas r ela tivas 
ao EDITAL DE CONCORR~NCIA PÜBLWA N9 01/90- CAESA fica trans 
fer i da para o dia 17 de agosto de 1990 , sendo mantidas as 
demais condições publicadas no AVISO DO EDI TAL . 

Macapá , 07 de agosto de 1990 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Di retor-Rresidcnte/ CAESA 

ESTAnO no AMAPÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SAN 
TANA-CP~/CMS -

EDITAL N9 01/90 - CPL/CMS 

O Pres idente da Comissão Permanente de Licitação da Câ
mara Municipal de Santana-CPL/CMS , no uso de suas a t ribui
coes legais , faz saber , que estão abertas as inscr1çoes p~ 
ra o Cadastro de Finnas Fornecedor es de Ma t eriai s biver 
sos, a partir do dia 07 de fevereiro de 1990 , na sede do 
Poder Legislativo Municipal , em Santana, situado ã Rua 7 
de Setembro 1420 , no horário de 07 :10 às 13:30 horas. 

Santana-Ap , 05 de fevereiro de 1.990 

ANTONIO ILSON MARQUES PEREIRA 
Pres i dente da Comissão 

' 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÃMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO LEGISLATIVO N9 02/90-CMS . 

Dispõe's~bre a aprovação do Balanço Geral da Prefeitura 
Municipa l de Santana , Administração ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
re l ativo ao Exercício Financeiro de 1989. 

O :Presidente da Câmara Municipal de S'lnt1 r,a, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana, aprovou e 
eu Promulgo o seguinte : 

DECRETO: 

Art . 19 - Ficam aprovadas as Contas do Balanço Geral da 
Prefeitura Municipal de Santana, relativo ao ,exercício Fi
nanceiro de 1989, Administração : ROSEMIRO ROCHA FREIRES . 

Art. 29 - O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua pub l i.caçâo . 

Art . 39 - Revogadas as disposições em contrário. 
' 
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CÂMARA ~IDNICIPAL DE SANTANA, em 31 de ma~o de 1990. 

ODENILSON MARQUES PEREIRA 
Presidente 

JOÃO PORFIRIO FREITAS CARDOSO 
· 19 _Secretário 

PODER LEGISLATIVO HUNICIPAL 
. cÃ!1ÀRÀ HUNICIPAL DE SANTANA 

· DEÇRETO LEGISLATIVO N9 03/90-CHS. 

· , 

Dispõe sobre a .aprovação do Balanço Geral da· Câmara ~u~ 
nicipal de Santan'\, Admini~-trac:ão : ODENILSON ~~RQUE~, rel~,. 
tivo ao ExeÇcício Financeiro de. 1989. 

O President~ da C~mara Nunicipal · de -Santana, 

Faço saber que a ·Câmara ·Municipal de Santana, apr5>vo'u e 
eu promuÍgo o seguinte: 

DECRETO : 

Art. 19- Ficam ~provadas· as Contas do .Balanço Gera l da 
Câmara NuÍücipa 1 de Santana, relativo ao Exercício 'Finan -
ceir~ de 1989, Administração : ODENILSON ~~RQOES PEREIRA.: 

Art: 29 - O presente· Decreto entra em vigor n<;~ data de 
sua aprova·ç~o. 

Ar.t. 39 - Revogadas ;:t s disposições em contrário . 

Câmara Municipal de Santana, em Jl de rriaio de 1990. 

. ODENILSON MARQUES PEREIRÁ 
-Presidepte 

JQÃO PORFÍRIO. FREITAS,CARDOSO 
19 Secretário 

ESTADO OÓ .AiMPÁ · 

CÂ.MARA MUNICIPAL· DE SANTANA 

PORTARIA N9 IJ19/89 

O· Presidente da Câmará MuniCipal de San t ana, usan·do 

das atri buiçõe: que lhe são . conferid~s p~lo Ar t . 15-CapÍt\.-!. 

lo V da Lei nÚmero 01/89- CVlS , mandada adotar pelo 'Art . 21 :... 

ite'll III , a lÍnes "A'!, c'ambina do com o Art. 25 § 29 do Regl 

men t a In tern'o . 

RESOLVE 

. Exonerar, OTAVIO- SANTOS .MANDES , do ··Cargo e m Comis~o 
de Chefe 'da Divisão de · contabili dade , da câma~a Municipal 

de San tana, corresp~ndente . aà CÓdigo DAS-l. 
• •• I! 

Os efeitos ,. des ta Porta,ria en.trám em vigor a ·partir de 

01 de agosto de . 1989 . 
' 

· Re~og~m~se a s disposiç Ões em contrário. 

. De'-se Cien.ci a , Registre~ se e Cumpra-:::e . 

GABINETE DA P[lESIDtNCIA· DA CÂMARA 'vlUNICIPAL DE Si\NTA

NA, &:M . Ql ' DE AGCETO DE 1989 . 

OO~NILSON ~\ARQUES 

- Presidente -

ESTADO 00 AMAPÁ 

CÂ'~ARA MUNICIPAL. DE SANTANA 

. PffiTARIA "J9 '020/ 89...:0'11s . 

I , 

, O Presid~nte da câ;nara Municipal de . Santana, · usando 

das atri bui ções que lhes são conf erida s pelo Art . 15 - Ca

·· :Jí tu.lo ·v· da Lei nÚmero Ol./89-DAS. , mandada adaptar P.elo Art. 

21 '--Ítem ~n ;. A_lÍnea "A", combinado com .b Art. 25 § 29 do 

Regimento i n terno. 

RESOLVE 

Exonerar, Dá CIO CHAVES. BARROS., do Cargo em Co~issão · 
da Oivisão.de Serviços Gerai s, corr espondeQt e ao CÓdigo 

OAS-1. 

. Os efeitos des ta Por taria en t r am em. vigor a part~r , de 
31 de julho de 1989 .: 

Dê-se Ciênci a ,· re~Ji t_re- se e Cumpra-se .· · " 

Re~ogam-se a s · 'disposi çÕes em ·cqn ~rário . -

. GA8INETE DA PHESIOENCIA DA CÂ.MARA MUNI CIPAL DE SANTA- . 
. NA , · EM '.3·1 DE JULHO · DE lcJ89 . 

OOENILSON MARQUES 

Presiden te 

ESTADO DO A~1IAPA 

cf.!,:\AR'A MUNICIPAL DE SA('\TANA 

PORTARIA .Nº .20/69 

O ?residente da Câmar a Mun i cipal de Santana, u,s a n do 
das atribuiçÕes _que lhes sã.o conf e r i das pelo A .. t . . 15 ·_ Ca

p í tulo V _da Lei n 9 Ol/89-S1'-1S , mandada ~0o tar pelo Art . . 21-
Í tem III , A·lÍnea "A", CDflJbinado com o Art . 25 § __ 2 º do Re:g?.:_

t o Interno . 

Nomear ~LCIO CHAVES BARROS , par a exercer -o Cargo em 
Comissã o da Divisão .de ·Contabi lÍdado correspondente a o co

digo OAS-1, . 

Os efei t o;; de s t a Portari a, en tr'-!m em vigor a par tir de 

0 1 de a gost o de 1989 . 

Revogam- se a s rlisposi ç ões _em· con trário . 

oê- se Ciência : 'Registre- s!" . e Cumpra- se . 

GABINETE DA PRESIOÊNXIA DA CÂ\1ARA MUNICIPAL- DE SANTA

NA, EM 01 DE AGOS TO DE 1989 .. 

OOENILS ON MARQUES 

Pr esidente 

A LOJA BRASILEIRAS S/A ( LOBRAS), s.ituado a Rua çândi do · 

Mendés nº 1.280, i nf orma que fora m ext ravi adas çiuas NOTAS 
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